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LEI N° 1-986 / 97

JOÃO GUIDO CQHTI. Prefeito Municipal de

Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1a - A rua localizada enlre o Depósito das 

Lojas Cem e Avenida dos Migrantes, iniciando na Rua 9 de Julho até aos fundos 

de terreno de propriedade de Enio Mtlioni passa a denominar-se Rua dos Cristais.

Artigo 2a - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEiTURA MUNICiPAL DE SALTO 
em 14 de abril de 1997




